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ATOS DO PODER EXECUTIVO – PORTARIA 

PORTARIA Nº 132, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Nomeia Comissão Especial de Processo Seletivo da Secretaria Municipal de Educação e dá outras providências. 

O PREFEITO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, nos incisos VI, do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal; 

RESOLVE: 

Art. 1º Ficam nomeados para compor a Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado da Secretaria Municipal de Educação, conforme Edital nº. 005/2025 do Processo Seletivo Simplificado 

para Professor Educação Básica Anos Iniciais; Professor Educação Básica Anos Finais – Língua Portuguesa, História, Geografia, Ciências, Ed. Física, Matemática, Ensino Religioso, Arte; Professor 

Educação Básica – APOIO; Especialista de Educação Básica - Supervisor Educacional, Coordenador de área de Letras, Coordenador de área de Matemática/Ciências, Coordenador de área de Estudos 

Sociais: Geografia/História; Monitor de Transporte Escolar; Assistente Social; Fonoaudiólogo; Nutricionista; Psicólogo, os seguintes membros:  

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação: Simone Aparecida Fernandes de Lima, Bruna Gabrielle Cândida Fernandes  

II - Representantes da diretoria dos Centros e Escolas Municipais: Roberto Antônio de Queiroz e Vitor Constante Oliveira   

III – Representantes do Executivo:  Cesar Correa de Araújo 

Art. 2° A presidência da Comissão Especial do Processo Seletivo será da Simone Aparecida Fernandes de Lima, Especialista de Educação Básica. 

Art. 3º Caberá ao Setor Jurídico da Prefeitura de Presidente Olegário dirimir as eventuais dúvidas para o fiel cumprimento do Processo seletivo/edital 005/2025. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 11 de novembro de 2025 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

ATO DE AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 102/2025 

MODALIDADE: Inexigibilidade, 024/2025 

CREDENCIAMENTO: Nº 004/2025 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO DE INTERESSADOS PARA FORNECIMENTO DE CASCALHO DESTINADO À RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO-MG. 

O Prefeito Municipal, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, em especial pela Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, considerando o objeto descrito em epígrafe: 

RESOLVE: 

HOMOLOGAR o procedimento administrativo do CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 em referência para que produza seus jurídicos e legais efeitos, confirmando o seu resultado no bojo do 

Processo Administrativo nº 102/2025, ADJUDICANDO seu objeto à empresa abaixo descrita: MIKAELLE GALVAO AMORIM 12074580665, inscrita no CNPJ nº 19.813.041/0001-25, única 

empresa que apresentou intenção de credenciamento até o momento, cuja remuneração para o fornecimento de cascalho será conforme tabela a seguir. 

RESSALTA-SE que, embora apenas uma empresa tenha manifestado interesse no presente processo de credenciamento até o momento, conforme previsto no edital, outras empresas poderão ser 

credenciadas durante todo o período de vigência, que se estende até 10 de novembro de 2026. 

IMPORTANTE: Ainda que tenha ocorrido a sessão pública inaugural, novos interessados poderão se credenciar a qualquer tempo durante a vigência do processo, mediante a apresentação da 

documentação exigida exclusivamente pela plataforma eletrônica Licitanet.  

Item Descrição Marca Quantidade Total Unidade Valor do Item Valor Total 

0001 CASCALHO  12.000 M³ R$ 9,83  R$ 117.999,60 

Total do Fornecedor: R$ 117.999,60 

Total Geral: R$ 117.999,60 

HOMOLOGO o presente credenciamento, com fundamento na legislação anteriormente mencionada e demais disposições correlatas aplicáveis. Publique-se, registre-se e intime-se, observando-se as 

formalidades legais. 

Presidente Olegário – MG, 11 de novembro de 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA/Prefeito Municipal 

 

CREDENCIAMENTO  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 

PROCESSO Nº 110/2025  

INEXIGIBILIDADE Nº 026/2025 

O Município de Presidente Olegário/MG, por meio do Setor de Licitações, torna público para conhecimento dos interessados que realizará Credenciamento de Leiloeiros Oficiais, destinado à 

prestação de serviços de realização de leilões públicos para alienação de bens inservíveis do patrimônio municipal, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 

conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Os documentos para credenciamento deverão ser inseridos no site www.licitanet.com.br a partir do dia 25 de novembro de 2025. 

A Sessão Pública inaugural ocorrerá no dia 26 de novembro de 2025, às 09h30min, na plataforma eletrônica Licitanet. 

O Leiloeiro Oficial credenciado receberá o percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor da venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilão. 

O edital completo e seus anexos estarão disponíveis gratuitamente nos sites: 

https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes 

www.licitanet.com.br 

Informações e esclarecimentos: Setor de Licitações – Telefone: (34) 3811-0070 – E-mail: licitacao@po.mg.gov.br 

Presidente Olegário/MG, 11 de novembro de 2025. 

Camila Fonseca da Silva – Agente de Contratação 

 

EXTRATOS  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2025, referente ao Processo Licitatório 

nº 031/2025 – Pregão Eletrônico nº 019/2025 – SRP nº 012/2025, cujo objeto é o registro de preços destinado à futura, eventual e parcelada aquisição de gêneros alimentação para atendimento de 

todas as secretarias desse município, retificando e ratificando o referido contrato através de seu reequilíbrio econômico financeiro do item 048 conforme tabela abaixo: 

Item Descrição Quant. Unidade Valor do Item anterior Valor do item atualizado 

INVICTUS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

0048 FEIJÃO CARIOQUINHA, TIPO 1, NOVO DE PRIMEIRA QUALIDADE, PCT 1KG 1.840 PCT R$4,39 R$5,11 

Fornecedor: INVICTUS SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. Data: 10/11/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 151/2023, referente ao P.L 

nº 102/2023 – Inex. nº 010/2023, cujo objeto é o credenciamento de clínica de reabilitação para internação masculina, proveniente de dependência química, para atender as demandas do município de 

Presidente Olegário/Mg, retificando e ratificando o referido contrato através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 14/11/2025 findando em 14/11/2026 e consequentemente 

sua renovação de saldo conforme tabela transcrita: 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

CLINICA ESPEC. EM DEPEND. QUIM. E SAUDE MENTAL DE PARACATU 

0001 CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA DE REABILITAÇÃO PARA INTERNAÇÃO MASCULINA 

VOLUNTÁRIA PROVENIENTE DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA PARA ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO 

54 MÊS R$1.333,33 R$71.999,82 

0002 CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA DE REABILITAÇÃO PARA INTERNAÇÃO MASCULINA 

INVOLUNTÁRIA/COMPULSÓRIA PROVENIÊNTE DE DEPÊNDENCIA QUÍMICA PARA 

ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO, BEM COMO DETERMINAÇÕES JUDICIAIS. 

54 MÊS R$3.100,00 R$167.400,00 

Total do Fornecedor: R$239.399,82 

Fornecedor: CLINICA ESPECIALIZADA EM DEPENDENCIA QUIMICA E SAUDE MENTAL DE PARACATU LTDA. Data: 07/11/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

http://www.licitanet.com.br/
https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes
http://www.licitanet.com.br/
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Expediente 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Presidente Olegário –MG 

Órgão Oficial do Município de Presidente Olegário, MG 

Criado pela Lei nº 082 de 14 de novembro de 2018 

Praça Doutor Castilho, nº10, Centro 

Telefone: (34) 3811-2488 

Cópias do Diário Oficial podem sem obtidas no portal do Município 

Acesso ao diário oficial: http://po.mg.gov.br/diario-oficial 

 


